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I
I1

~UTO DE INFRA\ÃO N°. 1/200816154-3 ~ ':: ',1
CCORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA
~' CORRIDO: MAGAZINE MART CENTER LIMITADA. ,',;~;
1\.UTUANTE: Francisco Carlos Nogueira Melo ': :1
MA TRICULA: 03804518 I,' 'I"' I ,~
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres ; :r
EI, ' :~
'.:1 ~

t~\l,:,' EMENTA: l.FALTA DE EMISSÃO DE DOCUME'IOS
FISCAIS. 2. A Acusação versa sobre falta de emiss~,:~de

ri documentos fiscais, gerando uma omissão de receitas no períg" ';:de
kl janeiro a de~embro/~005. Recurso Oficial con?e~ido e não pr:,! ;I~o,
~ 3. Auto de mfração Julgado NULO, por unanImIdade de voto, i~m
'" razão da insuficiência de provas que embasaram a ação fisc~; i1rios
fi moldes do estabelecido pelo art. 32 da Lei n° 12.732/97, haja; ~~ista
!I os erros cometidos no levantamento fiscal, inclusive, pelo prejq,lo à
~: espontaneidade a que tinha direito o contribuinte, vez que se tr~:'.ide~I baixa cadastral. Confirmada a decisão proferida em 1a. Inshl '~ia,
~I conforme Parecer da Consultoria Tributária, adotado:.' elo
!.I representante da douta Procuradoria Geral do Estado. 4. D ': !são
'J amparada no conjunto probatório dos autos e pelo aItigo 32 d~l,'~I,.Lei
~I nO12.732/97. :' ,~
~Ii, "';::~ , . ~.
RELATORIO ,; II

~', J,I eça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "falta de emissão de,d,ocument:'I ilr. ',',Iscal,
~m'operação ou prestação acobertada por nota fiscal modelo 1 ou ]R e/ou série "D" e cupo', I Iscal. ,
~nalisando a documentação do contribuinte supra constatamos através de levari' I, Iento i
ªemonstração do resultado com mercadorias, D-R-M, uma omissão de receitas tributadas :': 'I :valor
pe R$ 348.636,14, anexo: planilha composição do débito e informações complementares, r~ lentes
êxercício 2006". ,,' li:
;1 j~'
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~p~s indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o / L,
inciso'm, alínea "b" da Lei nO12.670/96 alterada pela Lei 13.418/03. "I I

lnexos aos autos estão os seguintes documentos:
1,1
li!
I '

~I i >-1 Ordem de Serviço n° 2008.14302;r, : >-, Termo de Intimação nO2008.19039;
~;I >-: AR referente ao Termo de Intimação;t' ; >-' Ordem de Serviço n° 2008.25487;r i >-: Termo de Notificação n° 2008.28717;
I~i I >- AR referente ao Termo de Notificação;~I~;>-' DRM;
~f:l. :~, Composição do Débito;

r Recibo de Devolução de Documentos Fiscais;
:.: >- Termo de Juntada e AR referente ao Auto de Infração;
~: >- Termo de Juntada concernente aos elementos que compõem a impugnação.,.,
~J
l4..1:~,' s fls

1
202/206 temos o julgamento monocrático que decide pela NULIDADE da ação fisc,a

~. .
. O PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

fi Através de Parecer de N° 666/2012 a Consultoria Tributária sugeriu o conhecimento do r
~il ~fi~ial, negando-lhe provimento, para que seja mantida a decisão singular. .:
I;, I I

ti' I I

~~T:O DA RELA TOR~'rata_se de _recurso oficial interposto pela CÉL ULA

~ULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA em face da recorrida MAGAZINE
(rENTER LIMITADA, objetivando, em síntese, a reforma da decisão exarada na ins ,cia
~riginária inerente ao auto de infração sob O n°, 1/200816154-3. O presente recurso preen i. : las
c,',ondições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. I,'" I! Iri ::.! I ~'1 I' j 11
11 "'i'~I. _ ~o processo sub e~amine, .a re.querente fora autuada por t. :'~ de
emlssao de documentos fiSCaIS, referente ao penodo de Janeiro a dezembro/2005, gerando ,uma
fmissão de receitas no montante de R$ 348.636,14. ";.,' :
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"~i N' 'd d d" . b Iti o que pese a auton a e a mmlstratlva ca e ressa tar
l:imçamento tributário deve sempre perseguir a obediência à lei e à verdade real dos fato
~omente poderão impor-se à medida que exprimam a vontade legal estabelecida. É inadm'
sbduzir a fiscalização a um standard pessoal, se faz necessário a busca incansável da v
paterial, posto que, a legalidade é a viga mestra da atividade administrativa, consoante art. '
çarta Magna. Diferentemente da administração privada, o gestor público está completa
~ubmisso aos mandamentos legais no exercício do seu múnus público, desta feita não pode i
~I, I. I d ., I0IYPOja o constItuclOna .
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1"1
li
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~i
I
.. DA PRELIMINAR DE NULIDADE
ti i :,~i' I O Processo Administrativo Fiscal é albergado pela teoria da ''r~va
~braçada pelo Código de Processo Civil Brasileiro, em razão do seu art. 333, m. O re.'ndo
~.ispoSitivolegal afirma que incube ao autor o ônus da prova do fato constitutivo do seu dir ' ~q.O
Hontribuinte tem o direito de dar a sua versão dos fatos, em face da versão do Fisco.

~.[ : Em análise acurada do caderno processual, observa-se que '
~~zãoàs afirmações da julgadora singular, em função da fragilidade do lançamento efetuaâ'~ .
fiscal autuante. '
:1li Destarte, a Administração Pública deve atender ao cons
Rrincípio constitucional da legalidade, tendo em vista que a função dos atos da Administraç
~balização das disposições legais, não lhe sendo possível, portanto, a inovação do ordena,
j,hrídiqo, mas tão somente a concretização de presságios genéricos e abstratos anterior'
~rmados pelo exercente da função legislativa. Sobre o tema, Diogenes Gasparini esclarece: ::
I :fi "Qualquer ação estatal, sem o correspondente calço legal ou que
~' ao âmbito demarcado pela lei, é anti-jurídica e expõe à anulaçã
~: i campo de ação, como se vê, é bem menor que o particular. De for

~

í,',11 poddefifiazero que a lle~autor~za e tu~odo que. a lei nãdoproíbe; aqu
I' • po e azer o que a el autoriza e, am a aSSIm, quan o e como ou
;, : Vale dizer, se a lei nada dispuser, não pode a Administraçao Públic '

salvo situações excepcionais. A esse princípio também se sub
agente público. Com efeito, o agente da administTação pública es(
à lei e qualquer desvio de suas imposições pode nul[ficar o ato e
seu autor responsável, conforme o caso, disciplinar, Cl

criminalmente"(Direito Administrativo, 3a ed, 1993, p. 6)
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') I~ ,;t,! I No caso vertente constatou-se que o agente fiscal acusa a f~
~missâode documentos fiscais por parte do contribuinte constatado após levantamen
~fs~ltado com mercadorias - DRM, ~nc~ntran~o ~ma omissão ?e receitas .tributada:, poré,
~presenta provas que embasem a efetIva mfraçao, movando o feito com as mformaçoes aco
~s fls. 197/198. n
"It:!

ti Imprescindível destacar que o Demonstrativo da apuração do I
~nexo fls. 10 elaborado pela auditoria fiscal, bem como da informação trazida por ele aos au
Rg~nt~deixou de preencher uma coluna que se referia à recolhimentos de Pis e Cofins, ape
fi)ercionar a apuração em lucro real da empresa, onde esses valores deveriam, necessaria,
~er' abatidos do resultado. Assim, restou frágil a motivação daa infração e apresenta
Rontribuinte, não havendo prova robusta segura de que a empresa teria praticado a infra
~xtFnslãodemonstrada pelo agente do fisco.

~I:! .. Dessa forma, entendo que a presente ação fi.scal dev
oOnsiderada nula com base nos erros cometidos no levantamento fiscal, inclusive, pelo prej"
~sP.on~aneidadea que teve direito o contribuinte, vez que se trata de baixa cadastral. Ade '
ij~lidade é embasada também pela insuficiência de provas na forma estabelecida pelo art.
Rei n° 12.732/97, senão vejamos:
~I.," :
I'l

M Art. 32 - São absolutamente nulos os atos praticados por auto
~i incompetente ou impedida, ou com preterição de qualquer das gar
11 processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada d~:;, 'Cio
~I . . pela autoridade julgadora. !,i,'
2. DO VOTO '!~ ~

I', '111, J

~' . Diante do expost~, _voto pelo ,c~nhecime~to do recu~'so::, :,fal,
pegando-lhe provImento, para confirmar a declsao declaratona de nulidade profenda p'l; 1a
Ihstância, base nos erros cometidos no levantamento fiscal, solidificando este entendirrf hto,
lhclusive, pelo prejuízo à espontaneidade a que teve direito o contribuinte, vez que se tr~, :l:de
g'aixa badastral, conforme Parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da. Juta
Rr~cu~adoria Geral do Estado. ' li ','

I,:I !' I:
,;: i É o VOTO. ;, i:

~. : ,r jll
~i '.! :!I
~! : 11*' 1r: :Y I 1('
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ii GOVERNO DO ': ,i
ti ESTADO DO CEARÁ ' ,~
~' S"ueillria ,di. F£IZellda 'I'

I,, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT . I :~I'

'I CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT '; :
I ;~, :! I

~I, : ';11: 'I
bECISÃO :!I:.I~I ,',,!'
~. ':' : i I
[:Vistos, relatados e discutid~s os presentes autos em que é recorrente CÉLUL1'I!i?E
!JULGAMENTO DE ]O INSTANCIA e recorrida MAGAZINE MART CENTER LIMITA ~A
~a Câmara de Julgamento do C?nselho de Recur~os Tributários, por unanim.id_adede ':,: :~~.s,
f.~solveconhecer do Recurso OfiCIal, negar-lhe proVImento, para confirmar a declsao decla~.,;~pa
ªe nulidade proferida em P Instância, base nos erros cometidos no levantamento ,~tcal,
~olidificando este entendimento, inclusive, pelo prejuízo à espontaneidade a que teve dirl.~~óo
8üntribuinte, vez que se trata de baixa cadastral, nos termos do voto da relatora, conforme P ~cer4aCopsultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do E,' *do.
~usente o representante legal da autuada, Dr. Weber Busgaib Gonçalves. I, f'
~ALAI DAS SESSÕES DA ]O CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO lIDE
'11;~ClJ,IRSOSTRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 2 e.. de ~"I\J~'~de 2013. " ,r I ,

11'; I Francisc~a de S~~sa ",!i 1,;

ri\.....E I1sonIzaia~'d PR~) A~lorres til!
,I' onsolheIro C~ Relatora ' ;I
.1 "I: 'I
lI, José Gonçalves Feitosa "!il: !
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